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Gabinete VEREADOR ADAILTON MENDES DE LIMA - MDB

INDICAÇÃO: 143/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante,

   O Vereador que a esta subscreve, Requer, respeitadas as formalidades regimentais, que
seja enviado expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro
Foroni, INDICANDO o seguinte:

 

A ISENÇÃO DA TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE RIO
BRILHANTE/ MS.

JUSTIFICATIVA:

   A presente matéria é de suma importância, pois muitas famílias nos procuram para
reclamar das dificuldades em que estão enfrentando em arcar com a despesas para
sustentar suas famílias e ainda tem que pagar taxa dos resíduos sólidos, em tempos de
pandemia do novo coronavírus (Covid-19) a queda na renda, na atividade econômica e a
falta de emprego estar cada dia maior, sendo assim, peço a isenção da cobrança de taxa
do resíduos sólidos do Exercício 2021 ou enquanto durar o período da pandemia.

  Tal pedido irá beneficiar muitas famílias, considerando a grave crise que assola o
município em consequência da pandemia COVID-19.

  Peço ao Excelentíssimo Prefeito a atenção com a presente matéria.

Sala das Sessões, 22/03/2021 - 10:10:07
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